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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ARAPIRACA/AL 
 
 
 
 

 
Processo: 0002215-96.2009.8.02.0358 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCELO JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar e ao final requerer o que 
segue: 

 
Tendo em vista a quitação do débito objeto da presente demanda, a parte requerente informa que o protesto foi 
devidamente pago, conforme comprovante anexo, razão pela qual requer a juntada do respectivo comprovante 
aos autos. 

 
Diante disso, requer ainda: 

 
1. Seja reconhecida a quitação integral da dívida; 
2. Seja determinada a baixa/retirada do protesto, com a consequente exclusão de eventual restrição 

existente em nome da parte; 
3. Caso necessário, seja expedido ofício ao cartório competente para proceder à baixa do protesto. 

 

 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 
 

Arapiraca, 16/04/2026. 
 
 

RAFAELLA BARBOSA 
OAB/AL 18671 A 


